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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

AUTOR: DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PROJETO DE LEI
20/05/2024

Institui o Dia do Árbitro Esportivo no Estado do Ceará, a ser
lembrado, anualmente, no dia 11 de setembro.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do Árbitro Esportivo, a ser lembrado,
anualmente, no dia 11 de setembro.

Art. 2º A data tem por objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos profissionais que desempenham
importante papel na arbitragem esportiva e contribuem para a promoção do esporte em nosso estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
MAIO DE 2024. 

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)

1 de 1


